
Daniela Filipa Pinto de Sousa, Presidente da Assembleia da Assembleia de Freguesia de Rebordões (Souto), do
Concelho de Ponte de Lima, torna público, em conformidade com o disposto da alínea b), do n.º1, do art.º 14.º da
Lei 75/2013, de 12 de Setembro, que a Assembleia Ordinária do mês de dezembro de 2022 se realiza no próximo
dia 30 de dezembro de 2022, pelas dezanove horas e trinta minutos, na Sede da Junta de Freguesia, com a
seguinte ordem de trabalhos:

1. Período antes da Ordem do Dia:
a) Apreciação e Votação da Ata da sessão anterior;
b) Outros Assuntos de interesse.

2. Ordem do Dia:
a) Apreciação da informação do Presidente da Junta de Freguesia bem como da situação financeira da Freguesia de
Rebordões (Souto);
b) Discussão e Votação do "Plano de Atividades e Orçamento para o ano de 2023".

3. Período após a Ordem do Dia:
a) Período de intervenção do público.

Rebordões-Souto, 19 de dezembro de 2022
A Presidente da Assembleia,


(Daniela Filipa Pinto de Sousa)
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